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Dispõe sobre a celebração de convênios
para repasse de recursos às Associações
de Pais e Mestres - APMs, na form9,qt5e
especifica.	 1 APROVAn0	 11/4.
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A CA ARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1° - A Prefeitura do Muni 	  •
repassará recursos às Associações de Pais e Mestres - AP /da à escolas
públicas municipais para a finalidade de compra de material e lolar.

Artigo 2° - O valor a ser repassado será de até 30 (trinta)
UFIRs e de acordo com o número de alunos matriculados.

Artigo 3° - Estarão habilitadas a receber o repasse as
Associações de Pais e Mestres - APMs legalmente constituídas que
formalizem convênio com a Secretaria Municipal de Educação, e obtenham
parecer favorável dos Conselhos de Escola.

Artigo 4° - As Associações de Pais e Mestres que
celebrarem o convênio para compra de material escolar prestarão contas,
semestralmente, dos valores recebidos, ouvido o Conselho de Escola, à
Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 5° - A Secretaria Municipal de Educação poderá
renovar o convênio a cada ano desde que tenha sido efetivada a prestação a -
contas do ano anterior, devendo ser fiscalizado pelos órgãos próprio:, se
houve o efetivo cumprimento do contido nesta Lei. 	 ,	 - -
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Artigo 6° - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no
prazo de trinta dias a partir de sua publicação.

Artigo 7° - As despesas da execução desta Lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 8° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrária.

Sala das Sessões, 30 de Março de 2000.

PAULO FRANGE
Vereador
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